
 
ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE GURUPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 (artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021) 
 

PROTOCOLO ELETRÔNICO: 2025102013001  
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021  
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a 
Contratação direta através de Dispensa de Licitação n.º DL-2025-146-GPI-SEPLAF, 
cujo objeto destina-se a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA FISCAL E 
TRIBUTÁRIA, COM FOCO NA ANÁLISE ESTRATÉGICA, ORGANIZAÇÃO DE 
BASE DE DADOS, LEVANTAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS LOCAIS 
E ORIENTAÇÃO TÉCNICA CONTINUADA À EQUIPE MUNICIPAL, COM 
VISTAS AO APERFEIÇOAMENTO DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS QUE 
IMPACTAM NA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF), 
CONTRIBUINDO PARA A ELEVAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO (IPM) NA ARRECADAÇÃO DO ICMS.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ART. 75, II: É DISPENSAVEL A LICITAÇÃO”, em favor da empresa NATURALS 
CONSULTORIAS LTDA, CNPJ nº 06.312.751/0001-20, com sede : Av. 14 de 
Novembro, Quadra 31, Lote 08, número 733, CEP 77.485-000, Centro, Dueré-TO, com 
valor total de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). 

 A homologação da presente Contratação Direta é feita nos termos do artigo 71, inciso 
IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista o ato de apuração constante em evento 
próprio do protocolo eletrônico supracitado que, em análise aos documentos 
apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições 
previstas na lei 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no Aviso 
de Dispensa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. Por fim, autorizo a publicação deste Termo 
de Adjudicação e Homologação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.  

 

GURUPI-TO, Quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026. 

 

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Decreto N° 1.831/2024 

SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUEZ LEMES:70737096187

Assinado de forma digital por 
SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ 
LEMES:70737096187
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7766 - 14.2065 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 
INFÂNCIA – FUNDEB 
LOTAÇÃO: 14.980 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. PRÉ-ESC. 
FUNDEB 40% - CONTRATO
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7763 - 14.2010 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA 
-FUNDEB

LOTAÇÃO: 14.979 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB 40% - CONTRATO

 
Gurupi/TO, 11/02/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

 EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIONº496/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: FLAVIANE FONSECA DE OLIVEIRA ALVES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°496/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-To e FLAVIANE FONSECA DE OLIVEIRA ALVES, no car-
go de Professor Normalista.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 12 de fevereiro de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.  16,  Inciso  V 
da  Lei  nº  2.392/2018, por interesse público do Poder 
Executivo Municipal.
Gurupi/TO, 11/02/2026.
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO
TEMPORÁRIO Nº74/2026

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica RETIFICAÇÃO, NOME: ANA 
MEIRE SANTOS CARVALHO na publicação DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1419 – QUINTA-FEIRA, 05 DE 
FEVEREIRO DE 2026, página 16.

ONDE SE LÊ:
CPF N.º017.XXX.XXX-69.

LEIA-SE:
CPF N.º017.XXX.XXX-19.

 
Gurupi/TO, 11/02/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 (artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021)

PROTOCOLO ELETRÔNICO: 2025102013001 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 
adjudico e homologo a Contratação direta através de 
Dispensa de Licitação n.º DL-2025-146-GPI-SEPLAF, cujo obje-
to destina-se a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA 
FISCAL E TRIBUTÁRIA, COM FOCO NA ANÁLISE ESTRATÉGICA, 
ORGANIZAÇÃO DE BASE DE DADOS, LEVANTAMENTO DE 
ATIVIDADES ECONÔMICAS LOCAIS E ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
CONTINUADA À EQUIPE MUNICIPAL, COM VISTAS AO 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS QUE 
IMPACTAM NA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL 
(VAF), CONTRIBUINDO PARA A ELEVAÇÃO DO ÍNDICE DE 
PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO (IPM) NA ARRECADAÇÃO DO 
ICMS.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, II: É DISPENSAVEL A 
LICITAÇÃO”, em favor da empresa NATURALS CONSULTORIAS 
LTDA, CNPJ nº 06.312.751/0001-20, com sede : Av. 14 de 
Novembro, Quadra 31, Lote 08, número 733, CEP 77.485-000, 
Centro, Dueré-TO, com valor total de R$ 29.400,00 (vinte e 
nove mil e quatrocentos reais).
 A homologação da presente Contratação Direta é feita nos 
termos do artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021, 
tendo em vista o ato de apuração constante em evento pró-
prio do protocolo eletrônico supracitado que, em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, cons-
tatou o atendimento de todas as condições previstas na lei
A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as con-
dições estabelecidas no Aviso de Dispensa, nos termos da 
Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudi-
cado nos termos e prazos estipulados. Por fim, autorizo a 
publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins 
de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da 
Lei n.º 14.133/2021. 

GURUPI-TO, Quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026.

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO
Decreto N° 1.831/2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DECISÃO DE INSTÂNCIA ÚNICA

Secretaria Municipal de Finanças, Planeja-
mento e Orçamento


